
REPÚ BL ICA PORTUGUESA

CÂMARA DOS DEPUTADOS

PARECER N.° 289

Senhores Deputados.— A vossa comis
são de administração públ;ca, tendo exami
nado o projecto de lei n. 215-D , que au
toriza a Junta de Paróquia Civil de Serna- 
che do Bomjardim^ do concelho da Certã, 
a vender uma capela e cinco inscrições de

assentamento da dívida pública, a fim de 
aplicar o seu produto na construção duma 
escola, é de parecer que ele, pela evidên
cia manifesta da sua justiça e utilidade, 
merece a vossa aprovação.

Lopes Cardoso.
Carlos Olavo.
Abílio Marçal.
Alfredo de Sousa.
António Fonseca.
Vasco de Vasconcelos.
Adriano Gomes Pimenta. 
António Mama Pereira Júnior.

Projecto de lei n.° 215-D
Artigo 1.° É  autorizada a Jun ta  de P a

róquia Civil de Sernache do Bomjardim, 
concelho da Certã, a fazer a venda da 
capela de Santo António, daquela povoa
ção, e seu adro, e das inscrições de as
sentamento n .os 23:528 e 47:862, do va
lor nominal de 500$ cada uma, e as dos 
n .os 15:549, 17:895 e 59:706, estas de

1 0 0 $ cada uma, outrora pertencentes h 
Confraria do Santíssimo.

Art. 2.° O produto desta venda é ex
clusivamente destinado à construção dum 
edifício escolar naquela povoação.

Art. 3.° Fica revogada a legislação em 
contrário.

Câmara dos Deputados, 6  de Janeiro de 1916.

O Deputado, Abílio Correia da S ilva  Marçal.
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